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Exm. Sr. Presidente

o vereador abako assinado, após ouvida a casa na forma regimental, indka ao
Executivo Municipal quê determine a iÀstahçáo de barreiras sanitárias na ponte que dá
acesso a cidade de Éebtas, Tendo em vista a pandemia do Covid'lg e o comércin da
cidade vizinha estar aberto e dessa forma bvando consumidores de Rb Grande até
pêlotas para que possam usufruir do comércio correndo o grande rhco de
contaminàçáo. ,á qtie em pebtas, o índke de pessoas contaminadas pelo vírus
uftrapassa o número regbtrado em Rio Grande.
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Justificativa; Em Plenário

ede ra Branco
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